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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2023CNPJ:

BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

62 442,8404.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

62 2.239,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

62 4.318,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

66 76,4004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

101 67.342,5012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0202 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          

148 24.087,5012.365.0006.2001.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0302 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$355.031,06 distribuídos as seguintes dotações:

344.642,67Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0302 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

172 26.030,0012.365.0006.2002.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

255 9.904,2610.301.0011.2066.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

255 24.286,5610.301.0011.2066.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

536 9.975,4510.301.0011.2063.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

541 184,6310.301.0011.2066.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

541 5.791,4110.301.0011.2066.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

546 228,3110.301.0011.1040.0000 ATENCAO BASICA                                    
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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0202 03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

272 165.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

002 000 SAÚDE 15%

0102 04 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              

339 42,2008.243.0014.2051.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC

0002 07 DEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVIL

463 82,0006.181.0001.2026.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0002 08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 

468 15.000,0013.391.0009.1050.0000 CULTURA NA CIDADE                                 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 5011
501 Outros Recursos não Vinculados

000

070 000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

10.388,3910.388,3910.388,3910.388,39Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

10.388,39000621

Anulação:

01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      02 02

53 -15.000,0004.122.0001.1055.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis F.R. Grupo: 5011 000
501 Outros Recursos não Vinculados
070 000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01
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02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01

103 -67.342,5012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

103 -26.030,0012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

103 -24.087,5012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            02 01

208 -24.286,5610.301.0011.1031.0000 ATENCAO BASICA                                    
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 6211 000
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
055 013 PESC  

208 -9.904,2610.301.0011.1031.0000 ATENCAO BASICA                                    
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 6211 000
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
055 013 PESC  

03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02 04

615 -5.791,4110.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 6212 000
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

04 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              02 01

336 -42,2008.243.0014.2051.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R. Grupo: 6601 000
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC

08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 02 00

482 -2.239,0013.392.0009.2019.0000 CULTURA NA CIDADE                                 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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08 DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA                 02 00

483 -4.318,0013.392.0009.2019.0000 CULTURA NA CIDADE                                 
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

489 -165.000,0023.695.0003.1015.0000 INCENTIVO AO TURISMO                              
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

09 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    02 00

514 -442,8411.333.0025.2091.0000 INDUSTRIA E COMERCIO DESENVOLVIDOS                
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

514 -82,0011.333.0025.2091.0000 INDUSTRIA E COMERCIO DESENVOLVIDOS                
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

514 -76,4011.333.0025.2091.0000 INDUSTRIA E COMERCIO DESENVOLVIDOS                
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-344.642,67Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
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